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A existência da Lei de Responsabilidade Fiscal (nº 101, de 4/5/2000), de modo
algum, exclui a necessidade de se editar norma que sucederá a L. 4.320, esta, ora em
debate no Senado da República, enfocará os aspectos mais corriqueiros da
orçamentação e da escrituração das receitas e despesas governamentais (abertura de
créditos adicionais, classificação da receita e da despesa, conceituação de exercício
financeiro, formato dos demonstrativos contábeis, dentre tantos outros aspectos da
administração financeira).

Em suma, a Lei Fiscal disciplina o manejo das contas públicas visando objeti-
vos macroeconômicos (nível geral de preços, dos juros etc), sendo, pois, um instru-
mento de política fiscal. Já, a sucedânea da L. 4.320 adaptará a rotina financeira dos
entes estatais ao grande intuito de se cumprir os objetivos fiscais da Nação. As duas
leis se complementarão num direito financeiro que, até então, carecia de conteúdos
normatizadores.
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Aprovado no Congresso Nacional, o autógrafo de Lei Fiscal previa prazos e a
inserção de Anexo ao plano plurianual (Art. 3º). O Presidente da República vetou
tudo isso, sob a alegação de que os prazos eram muito restritos e de que o Anexo de
Políticas Fiscais confundia-se com o Anexo de Metas Fiscais, este da lei de diretrizes
orçamentárias.

Então, face à carência de lei que detalhe sua forma de apresentação, o Municí-
pio deve, mesmo, elaborar, a cada 4 anos, o plano plurianual?

Sim, as pessoas políticas, União, Estados e Municípios, estão obrigadas a ela-
borar esse programa de longo prazo. Mesmo que a definição de seus contornos res-
sinta-se de código regulamentador, aquele referido no § 9º, art. 165 do Texto
Constitucional.

Com efeito, a LRF dispõe que a validação orçamentária de investimentos
plurianuais submeta-se à previsão no PPA (art. 5º, § 5º); preceitua mais, a criação de
gasto público sem amparo no Plurianual equivale a despesa não autorizada, irregular
e lesiva ao patrimônio público (art. 15 cc arts. 16, II e 17, § 4º), submetendo o ordenador
a responder por crime de improbidade administrativa.
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Aqui, vale lembrar, o direito anterior à L. 101 já exigia a materialização do
Plurianual. Sem ele, o Município não pode licitar obras e serviços (art. 7º, § 2º, IV, L.
8.666) , bem como outros itens de despesa que solicitem contratos que extrapolem o
exercício financeiro (art. 57, I, da L. 8.666).

Os prazos de tramitação legislativa do PPA continuam sendo os prescritos nas
lei orgânicas, visto que é dado ao Município suplementar, no que couber, legislação
federal e estadual (cf. art. 30, II, CF). À omissão dessa definição local, valem os
períodos fixados, transitoriamente, nas Constituições Estaduais (cf. art. 24, § 3º, CF).
A Carta Paulista, de seu turno, furtou-se a tal mister, remetendo, caso necessário, os
municípios bandeirantes aos prazos da Constituição Federal, qual sejam, : envio do
projeto até 31 de agosto; devolução para sanção até o encerramento da sessão legislativa
(art. 35, § 2º, I, ADCT).

Diante de tudo isso, os futuros prefeitos devem preparar seus planos plurianuais
já no primeiro ano de mandato, 2001, com validade até 2004. Essas peças terão o
conteúdo mínimo disposto no art. 165, § 1º, CF.

Conforme o Prof. Carlos Pinto Coelho Motta e outros, doravante “o ordenador
de despesa tem o dever de verificar se o gasto está compatível com o que foi previsto
no plano plurianual. Neste ponto, o PPA deixou de ser um instrumento de trabalho
restrito à prancheta dos planejadores e técnicos do orçamento, para tomar vida e
vigor nas mãos dos ordenadores de despesa. Quando o legislador obrigou a decla-
ração desse agente público, impôs todo o elenco de responsabilidades subjacentes a
declarações ideologicamente falsas com as punições e respectivos consectários”
(in: “Responsabilidade Fiscal”. Ed. Del Rey, 2000, pg. 143/144).
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União, Estados e Municípios encaminham seus projetos de Diretrizes Orça-
mentárias, no mais das vezes, até 30 de abril. Assim, resta claro, demandados pela L.
101, os novos conteúdos e anexos da LDO serão, tão-somente, elaborados em 2001,
posto que a Lei Fiscal foi publicada após o envio, à Câmara dos Vereadores, do pro-
jeto de lei de diretrizes orçamentárias.

Para os propósitos da Lei 101/00, a lei de diretrizes orçamentárias é o meio
mais valioso para planejar os rumos das finanças públicas.

Por isso, a União voluntariamente remeteu seu projeto de LDO com certos
teores requisitados pela Lei de Responsabilidade Fiscal (percentual para Reserva de
Contingência, critérios para repasse de subvenções a entidades sociais, margem de
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, dentre outros).

Diante disso, sugerimos, o Município, sobretudo o médio e o grande, deveria
valer-se da execução do orçamento de 2001 como uma oportunidade de exercitar as
novas regras da gestão fiscal responsável, ainda que sua LDO tenha-se concretizado
à moda antiga. Nesse mister, esse tipo de Comuna poderia contingenciar dotações
quando se avizinhar o déficit orçamentário; assim como implantar a contabilidade de
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custos enquanto forma de eliminar desperdícios e subsidiar o exame de eficiência dos
programas governamentais. Esse Município, de igual modo, poderia editar leis espe-
cíficas que regulassem o repasse de subvenções sociais (destinação do repasse, me-
tas de atendimento, acompanhamento do Conselho Municipal de Assistência Social
etc).

Fundamental esse exercício para bem enfrentar o novo direito financeiro. Agora,
o que foi proposto na dinâmica do planejamento orçamentário será, depois, averigüado
pelos Tribunais de Contas ou nas audiências públicas realizadas, a cada 4 meses, nas
Casas Legislativas (art. 9º, § 4º, LRF). Em suma, as propostas de resultado fiscal
(superávit orçamentário de x%, por exemplo.), as formas de compensar despesas de
longo curso ou a renúncia de receitas, os critérios para “congelar” dotações, dentre
outros objetivos de gestão, estarão avençados, explicitamente, no plurianual, na LDO,
no orçamento anual, sendo verificados, por isso, com maior nível de objetividade,
pelos órgãos de controle, sejam eles institucionais ou sociais.
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Ora em formulação, a lei orçamentária anual para 2001 conterá três novos
conteúdos requeridos pela L. 101. São eles:

• documento revelando como se compensarão a renúncia de receitas e as des-
pesas obrigatórias de caráter continuado;

• previsão de Reserva de Contingência para garantir pagamentos imprevistos,
inesperados, contingenciais;

• alocação de novos projetos só depois de atendidos os que em andamento
estão.

Em audiência pública, a proposta orçamentária será discutida com entidades
representativas da população local. A nosso ver, esse debate enfocará, com predomi-
nância, os investimentos, os novos serviços, enfim, a expansão da ação governamen-
tal, pois que a manutenção das atividades existentes é, no mais das vezes, incomprimível
e inadiável (folha de pagamento, encargos sociais, suprimento dos hospitais, pronto-
socorros, escolas etc). De todo modo, o orçamento participativo passa a ser obriga-
ção legal (art. 48, parágrafo único). Se a Cidade de S. Paulo com seus 10 milhões de
habitantes realiza, ainda que tropegamente, o orçamento participativo, outros municí-
pios, decerto, podem experimentá-lo.

Ainda, trinta dias antes de a Câmara encaminhar, para consolidação, sua pro-
posta orçamentária, a Prefeitura disponibilizará estudo que justifica a magnitude da
receita a ser arrecadada no ano vindouro (art. 12, § 3º). Receita superestimada fran-
queia o déficit de exercício. Por isso, a importância do estudo prévio da receita, que
subsidiará, também, a construção do orçamento legislativo.

O Presidente da República vetou a imposição de prazos para tramitação do
orçamento anual, sob o argumento, principal, de que “Estados e municípios possuem
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prazos determinados, respectivamente, pelas Constituições Estaduais e Leis Orgâni-
cas” (in: Mensagem Presidencial 627, de 4/5/2000).

Em assim sendo, se as Leis Orgânicas Municipais furtarem-se àquela previ-
são, valerão, mesmo, os prazos das Constituições Estaduais, já que “inexistindo lei
Federal sobre normas gerais, os estados exercerão a competência legislativa plena,
para atender a suas peculiaridades” (art. 24, § 3º, CF). No caso, a ausente lei federal
é a que substituirá a L. 4.320.
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A Lei 101 inovou, e muito, no que tange à administração das entradas finan-
ceiras do ente governamental:

• até 31 de janeiro de 2001, a Prefeitura apresentará quadro de receitas previs-
tas para cada bimestre do exercício. Importante tal lide, visto que os ingressos têm
comportamento irregular ao longo do ano, sendo que a comparação, a cada dois me-
ses, do orçado com o arrecadado possibilita decisões de equilíbrio fiscal, mediante
contenção das despesas adiáveis;

• nesse mesmo prazo, a Administração Municipal, quando couber, enunciará
plano de recuperação da receita própria (art. 13), dele prestando contas ao se findar o
exercício financeiro (art. 58). Entendemos o cabimento desse Plano, quando item da
receita diretamente arrecadada mostrar-se declinante nos três últimos exercícios;

• dentre tantas outras medidas, esse plano de recuperação da receita própria
poderá conter estratégias para atualizar o cadastro dos contribuintes, revisar as isen-
ções antes concedidas, acionar, de modo inteligente, o aparato fiscalizador, imprimir
maior eficiência à cobrança amigável da dívida ativa. Nesse esforço, a Municipalidade
poderá buscar cooperação do Governo da União, através do Programa de Moderniza-
ção das Administrações Tributárias Municipais – PMAT, desenvolvido pelo BNDES
ou, através do Programa Nacional de Apoio à Administração Fiscal dos Municípios
Brasileiros – PNAFM concebido pelo Ministério da Fazenda;

• não receberá transferências voluntárias, o Município que se omitir na co-
brança dos tributos de sua competência. Sempre é bom lembrar, os repasses para
saúde, educação e assistência social estão livres da restrição em comento (art. 25,
§ 3º);

• emendas legislativas à Receita só quando comprovado erro de estimativa
dos números orçamentários, para cima ou para baixo. Aqui, a LRF normatiza o que já
era pacífico para a doutrina.
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Anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em cará-
ter não geral, diminuição de alíquotas, tudo isso, são formas de o poder público abrir
mão de ingressos financeiros que lhe cabem.
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A partir de 4/5/2000, tais desistências fiscais serão compensadas por meio do
aumento permanente de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da
base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. Por tudo isso, en-
tendemos, esse incremento arrecadatório reveste-se de duas características: a) alcan-
ça, apenas, os impostos, taxas e contribuição de melhoria; b) deve ser executado pelo
próprio governo interessado em compensar a renúncia de recebimentos, ou seja, o
custeio destas iniciativas terá como fonte, apenas e tão-somente, uma receita tributá-
ria própria.

No caso da Administração Municipal, repasse maior de ICMS provocado por
uma empresa que, há 2 anos, instalou-se localmente, não é ele, para efeitos da Lei
Complementar nº 101, tido como aumento permanente de receita; esta modalidade
só inclui, como dito, ações que incrementam a receita tributária própria (IPTU, ISS,
ITBI, taxas municipais e contribuição de melhoria).

Em 2002, quando o Município maior que 50 mil habitantes estiver operando
seu Anexo de Metas Fiscais, a renúncia de receitas pode prescindir da compensação,
aqui, o ordenador da despesa declarará, formalmente, que a renúncia foi considerada
na estimativa de receita orçamentária e que não afetará os resultados propostos na-
quele Anexo.
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A Lei de Responsabilidade Fiscal é hoje o instrumento que regula os limites
de gastos de pessoal no organismo público, por nível de Governo e por Poder. Está
revogada, expressamente, a norma que executava tal mister, a Lei 96/99. Neste parti-
cular, a LRF é instrumento complementar ao art. 169 do Texto Constitucional.

No dizer de Mestre Ivan Barbosa Rigolin, “como entretanto, União e Estados
cada qual tem 5 (cinco) Poderes – e não três como reza a antiga lenda que teve
origem na Grécia e foi modernamente consagrada por Montesquieu, pois que o Mi-
nistério Público desde 1988 é indisfarçavelmente no país o quarto Poder do Estado,
e o Tribunal de Contas o quinto, e como o Município conta com apenas dois (Execu-
tivo e Legislativo), foi preciso que a LRF se desdobrasse diferentemente sobre cada
realidade, para disciplinar a despesa de pessoal de modo equivalentemente diferen-
te” (in: “Lei de Responsabilidade Fiscal e Despesas com Pessoal”, Ed. Tebar, 2000).

A Lei Fiscal, por assim dizer, imiscuiu-se nas relações internas de cada ente
federado, repartindo limites por Poder. No caso do Município, 54% para a Prefeitura
e 6% para a Câmara de Vereadores, calculados, ambos, sobre a receita corrente líqui-
da, o denominador comum de todos os parâmetros da LRF.

Então, aqui desponta outra questão polêmica para a entidade local de governo.
Acima enunciados, os máximos setoriais incompatibilizam-se com os preconizados
na Emenda Constitucional 25, de 14/02/2000, a que limita, a contar de 1º/01/2001, as
despesas com o Poder Legislativo Municipal. Segundo ela, o orçamento legislativo
não excederá percentuais que oscilam entre 5 a 8% da Receita Tributária, própria e
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transferida, do Município. Quanto maior o porte da Comuna menor a taxa a ser apro-
priada pela Câmara dos Vereadores.

Em seguida, a Emenda determina que a Edilidade não gastará com pessoal
mais de 70% do orçamento legislativo.

Para entender melhor, vamos a um exemplo, determinada Câmara de Municí-
pio com mais de 500 mil habitantes pode, segundo a EC 25, despender até 5% da
Receita Tributária Total – RTT, agregado este que é apenas parte da Receita Corrente
Líquida - RCL. Com pessoal, essa Edilidade usará não mais que 3,5% da RTT do
Município, já que esse tipo de despesa, como dito, restringe-se a 70% do orçamento
legislativo (70% sobre 5%). Transformados, de modo bastante aproximado, em RCL,
esses 3,5% de RTT significarão 3,0% da Receita Corrente Líquida.

Neste ponto, acontece a contradição. Não há problema desse Legislativo gas-
tar menos do que o fixado pela Lei Fiscal , os 6% da RCL, isto é um teto, não um piso.
O problema é o Executivo desse Município gastar mais do que o limite da Lei Fiscal,
54% da Receita Corrente Líquida. Explica-se melhor, os 3% da Câmara (sg. a EC 25)
mais os 54% da Prefeitura (sg. a L. 101) não somam, claro, os 60% do Município. Há
uma sobra, pois, de 3%.

A nosso ver, a questão se resolve no caput do art. 169 da Carta de 1988, quer
isso dizer, relativamente a gastos de pessoal, o limite preferencial, o constitucional, é
por ente estatal, União, Estados e Municípios. A Lei Fiscal define esses parâmetros e
os reparte entre os Poderes. No exemplo em pauta, os 3% que “sobram” podem ser
apropriados pela Prefeitura, porque a Carta Magna, óbvio, é mais que a Lei Fiscal,
uma lei complementar. Esses mesmos 3%, por outro lado, não serão utilizados pela
Câmara, pois seus freios de pessoal foram, também, fixados em instrumento legal
superior à L. 101, a Emenda Constitucional 25.
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Ultrapassados os limites setoriais da Lei Fiscal ou da Emenda Constitucional
25, o órgão em desvio terá 8 meses para se ajustar, adotando, se necessário, os meca-
nismos de corte da Reforma Administrativa.

O prazo de adaptação , de 8 meses, passa a valer, somente, após a vigência da
Lei Fiscal. Caso, no ano passado, 1999, o Poder já tiver superado seus limites de
pessoal, terá prazo mais folgado de conformação, ou seja, até o fim de 2001.

Essa regra de transição enuncia-se no art. 70, LRF, que se refere, sempre, ao
termo “exercício” como lapso de tempo que valida a transição e os períodos onde se
dará o ajuste.

“ Art. 70 – O Poder ou órgão referido no art. 20 cuja despesa total com
pessoal no exercício anterior ao da publicação desta Lei Complementar estiver aci-
ma dos limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 deverá enquadrar-se no respectivo
limite em até dois exercícios, eliminando o excesso, gradualmente, à razão de, pelo
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menos, 50% ao ano, mediante a adoção, entre outras, das medidas previstas nos
arts. 22 e 23”. Grifos nossos.

Entendemos exercício como o período definido no artigo 34 da Lei 4.320, “o
exercício financeiro coincidirá com o ano civil”. Dessa forma, 1999 é o ano-base da
transição, pois que precede o exercício onde se publicou a Lei Fiscal, o de 2000. Em
vista disso, não procede a apuração a partir do dia em que se editou a L. 101,
04/05/2000. Portanto, o tempo de ajuste corresponde aos dois exercícios posteriores
a 1999, ou seja, a adequação tem que acontecer até 31/12/2001 e, não, até 04/05/2002.
Note-se, também, que a Lei não fala em ajuste nos dois exercícios subseqüentes.
Cabe lembrar que, pela regra precedente, a Lei 96/99, o ajuste dar-se-ia em tempo
mais exíguo, até, no máximo, 31/05/2001.

Se o legislador pretendesse iniciar a contagem quando publicada a lei, teria
grafado a locução “12 meses anteriores”, tal qual o fez nos trechos que dizem respei-
to à apuração da receita corrente líquida (art. 2º, § 3º) e ao cálculo da despesa de
pessoal (art. 18, § 2º).

As sanções institucionais pela não-adequação, nos prazos transitórios ou per-
manentes, recaem sobre o ente Município, independente de a transgressão ter sido
causada pelo Legislativo, posto que, neste caso, a Prefeitura deveria cortar parte dos
repasses à Câmara, de sorte a adequá-la aos limites para o pessoal legislativo, tudo
conforme determina o art. 20, § 5º, LRF.

Por fim, vale um alerta, a contar de 4/5/2000, data da edição da LRF, os entes
que tiverem superado os máximos de pessoal sofrerão, de pronto, as restrições legais
(corte de transferências voluntárias, proibição de operações de crédito e de garan-
tias). Neste caso, não há a tolerância do ajuste de 8 meses, porque 2000 é o último ano
dos atuais mandatos executivo e legislativo e conquanto a publicação da Lei Fiscal
ocorreu após o primeiro quadrimestre civil (art. 23, § 4º).
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A receita corrente líquida – RCL é base de cálculo de todos os limites da Lei
Fiscal. Sobre ela serão calculados os percentuais de gasto de pessoal, de despesas
previdenciárias, dos serviços de terceiros, da Reserva de Contingência, da dívida
fundada ou consolidada.

Receita corrente líquida é a soma de doze meses de arrecadação, a do mês de
apuração e a dos onze anteriores, excluídas as duplicidades.

O empenho dos 15% de certos impostos a favor do Fundo do Ensino Funda-
mental – FUNDEF gera, em determinadas circunstâncias, essa tal duplicidade. Com
efeito, quando o Município dispõe de rede própria de ensino fundamental recebe
parte desses 15%, podendo, inclusive, auferir um ganho, um plus, caso atenda mais
alunos do que a média estadual. Nestes casos, aquele empenho de 15% é, total ou
parcialmente, escritural, não corresponde a uma saída efetiva de recursos municipais.
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Despesa escritural gera receita escritural, daí o cuidado de não se incorrer na dupla
contagem.

Assim, quando a Comuna recebe do FUNDEF mais do que a ele “contribui”,
sua RCL não poderá considerar os 15% do ICMS, FPM etc. mais a parcela recebida
do Fundo, visto que nesta já estão embutidos os 15%.

Na verdade, a Lei 101 quer que a receita corrente líquida – RCL incorpore os
valores, “pagos e recebidos”, à conta do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério – FUNDEF (art. 2º, § 1º, LRF).

Desse maneira, tendo em conta o jogo contábil do FUNDEF, a apuração da
receita corrente líquida assim se procederá:

•     Município que só contribui ao FUNDEF, dele nada recebe: aqui nada
muda. A Comuna só tem despesa com o FUNDEF. Não há interferências na Receita;

•     Município que recebe do FUNDEF mais do que a ele contribui: Relativa-
mente à situação pré-FUNDEF (antes de 1998), o Município não obteve ganho real
de receita. Aqui, considera-se os 15% e descarta-se o quinhão auferido do Fundo. De
fato, nesses 15% agregam-se os valores recebidos e, de fato, pagos ao FUNDEF;

•     Município que só recebe do FUNDEF, a ele nada contribui: Relativa-
mente à situação pré-FUNDEF (antes de 1998), o Município auferiu ganho real de
receita. Aqui, descarta-se os 15% e incorpora-se o valor auferido do Fundo; nesta
última parcela inclui-se o valor que interessa ao cálculo, o montante efetivamente
recepcionado, visto que tal Município não contribui ao FUNDEF
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O projeto original de LRF, o Anteprojeto, continha dispositivo que embargava,
com mais vigor, o déficit de exercício. Tal preceito era pela cobertura financeira,
quase integral, das despesas que passam para o exercício seguinte. Ao permitir a
inserção, sem suporte financeiro, de certa espécie de Restos a Pagar, os liquidados, o
Substitutivo do Deputado Pedro Novais desfigurou, neste particular, a intenção origi-
nal do projeto. Na justificativa ao veto dessa emenda legislativa (art. 41), o Presiden-
te da República reafirma a importância da compatibilidade Caixa/Contas a Pagar,
mas a manifestação presidencial não logrou restaurar a barreira fiscal pretendida.
Essa justificativa assim se enunciou: “os restos a pagar deveriam ficar limitados às
disponibilidades de caixa como forma de não transferir despesa de um exercício
para outro sem a correspondente fonte de receita” (in: Mensagem Presidencial 627,
de 4/5/2000).

Assim, restrição, explícita, aos Restos a Pagar encontra-se, de fato, no art. 42
da LRF, vale dizer, as obrigações contraídas nos últimos 8 meses dos mandatos exe-
cutivo e legislativo serão, todas elas, pagas no exercício corrente; se isso não se der,
o titular do Poder provisionará recursos suficientes ao atendimento da pendência.

Ainda, esse artigo 42 dispõe que mesmo as parcelas a serem quitadas no exercí-
cio seguinte deverão, também elas, estar provisionadas, isto é, ter amparo de caixa em
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31 de dezembro. Neste ponto, entendemos, somente os empenhos liquidados, aqueles
onde já houve o adimplemento contratual por parte de terceiros, e os empenhos rela-
cionados a obras parcialmente liquidadas devem, os dois, dispor de numerário para as
prestações a serem pagas no ano vindouro. Por outro lado, contratos de materiais e
serviços, de realização contínua e parcelada, não precisam desse lastro financeiro,
posto que os fornecimentos ainda não terão ocorrido no último dia do ano e, também,
porque tais contratos podem ser rescindidos pelo futuro mandatário. Disto, excetu-
am-se, como referenciado, as avenças de obras, frente ao princípio da não-interrup-
ção dos projetos (art. 45), dentre os quais sobressaem-se, com absoluta predominância,
as obras.

A nosso ver, o parágrafo único, art. 42, da LRF não determina que as obriga-
ções assumidas antes dos 8 últimos meses do mandato sejam, todas elas, pagas nos
últimos dois quadrimestres do mandato. De fato, não há meios de, em 8 meses, hon-
rar-se os compromissos feitos neste período, tal qual demanda o caput do artigo, e
mais os assumidos em vários anos pretéritos. Interpretação contrária a essa, por certo,
estaria desconsiderando os princípios da razoabilidade e da continuidade dos servi-
ços públicos.

Aqui, vale uma reflexão, Restos a Pagar constitui a imensa parte da chamada
dívida flutuante, a que tem, por definição legal, exigibilidade inferior a 12 meses. A
Lei de Responsabilidade de Fiscal solicita limites para a dívida fundada ou consoli-
dada, a de longo prazo, superior a 12 meses. Não faz o mesmo, contudo, para a dívida
flutuante. Por outro lado, a dívida do Município tem perfil de curto prazo (flutuante);
situa-se, com vigor, no passivo financeiro (notadamente, na conta Restos a Pagar) e,
não no passivo permanente, grupo que abriga a dívida sujeita, agora, a limites
ininterruptos, a dívida consolidada. Tal circunstância se explica pela dificuldade de o
Município obter empréstimo de longo curso. Consegue, no máximo, a conhecida ARO
– Operação de Crédito por Antecipação da Receita Orçamentária, liquidável no pró-
prio exercício da contratação. Quase sempre, contabiliza-se no passivo permanente
do Município, apenas e tão-somente, as confissões de dívida junto ao INSS, FGTS e
PASEP. Nada mais do que isso.

Caso houvesse limitações para a dívida flutuante, a Administração estaria obri-
gada a gerar superávit orçamentário, no intento de pagar dívidas já antigas, estas, por
conceituação legal (arts. 92 e 98 da L. 4.320), apenas por isso, classificam-se, todo
ano, no passivo financeiro, o de curto prazo.
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No intuito de instrumentalizar a fiscalização da Lei 101/00, o Tribunal de
Contas do Estado de S. Paulo aprovou, em 25/05/2000, as Instruções 1/00.

Os artigos 1º e 2º dessas Instruções prescrevem o envio, aprazado, dos Relató-
rios de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal.

É com base nesses Relatórios que a Auditoria verificará, periodicamente:
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• os limites de gastos de pessoal e da dívida consolidada;
• o contingenciamento de dotações no intento de se cumprir as metas avençadas

na lei de diretrizes orçamentárias;
• o contingenciamento de dotações para se reduzir o estoque da dívida funda-

da ou consolidada; e
• a aplicação correta das receitas de alienação de bens.
Aqui, resta claro, esses Relatórios instrumentalizam o controle simultâneo da

execução fiscal, que objetiva alertar o Poder infrator, ou em risco de infringência,
seja mediante ofício, seja mediante publicação no Diário Oficial. Em hipótese algu-
ma, o Controle Externo pode prescindir, em tempo oportuno, desses demonstrativos
orçamentário e fiscal (o projeto de lei de crimes fiscais aprovado na Câmara Federal
(PL 621), ora em tramitação no Senado, penaliza, com multa de 30% sobre os ven-
cimentos, o agente público que “deixar de divulgar ou de enviar ao Tribunal de
Contas o relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições definidos em lei”).

Também, em 10/07/2000, o TCE/SP disponibilizou em seu site
(www.tce.sp.gov.br) modelos padronizados dos Relatórios Orçamentário e Fiscal.
Municípios com menos de 50 mil habitantes realizarão o primeiro envio desses dois
Relatórios até o 15 de agosto, após divulgação formal. De sua parte, Municípios com
mais de 50 mil habitantes enviarão o primeiro Relatório Orçamentário até 15 de agos-
to e o primeiro Relatório Fiscal até 15 de outubro, após a devida publicação desses
dois instrumentos na imprensa oficial.




